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CAMARA DOS DEPUTADOS 
(DO SR. JOs.~ CARLOS COUTINHO) 

ASSUNTO: 

Regulamenta o disposto no artigo 183 da Constituição Federal e dá outras 

providências . 

. PL. 856/91 A t r .24, rr 
REDISTRIBUIDO nos termos da Resol. 
as Comissoes: 

VIACAO E TRANSP., DES. URBANO E INTERIO 
CONSTa E JUSTICA E DE REDACAO 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 856 , DE 1991 

(DO SR . JOSÉ CARLOS COUTINHO) 

t()~~. ~-_.,~\, 

';> , . 

Regulamenta o disposto no artigo 183 da Constituição Federal 

e dá outras providências . 
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/91 

"Regulamenta o disposto no Ar t I 
183 da Constituição Federal e 

dá outras providências". 

DO DEPUTADO JOS~ CARLOS COUTINHO 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. 1 º - A toda pessoa que, na 

forma do disposto no Art . 183, da Constituição, possuir co 

mo seu por cinco anos ininterruptamente e sem oposição, imó 

vel urbano com até duzentos e cinqüenta metros quadrados 

utilizando-o para sua moradia ou de sua família, é asseg~ 

rado o respectivo domínio. 

Art. 2º - Para os fin s di s po~ 

GER 20,01,0050,5 -(SET/85) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

, , 
to no artigo anterior , o interessado requerera, em JUlZO, 

o reconhecimento do domínio , em procedimento gratuito, ao 

qual será aplicado rito sumaríssimo . 

§lº- Deferido o pedido,será lavra-

da escritura no cartór1.0 respectivo e no registro de imó-

veis , com isenção de custas , emolumentos ou incidência de 

tributos estaduais e municipais . 

§ 2º - A Prefeitura do Município 

onde for localizado o imóvel fará o competente lançamento 

e cobrança do IPTU - Imposto sobre a Propriedade Predial e 

Territorial Urbana , em nome do interessado . 

Art . 3º - O benefício de que tra -
t a esta lei só será concedido aos que não sejam proprietá-

rios de imóvel urbano ou rural, e o direito não será reco 

nhecido ao mesmo possuidor mais de uma vez . 

~ , 
Art. 4º - Sao excluldos dos efei 

tos desta lei os imóveis públicos . 

GER 20.01 .0050.5 - (MAI/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Art . 5º - Esta lei entra em 

vigor na data de sua publicação . 

Art. 6º - Revoga~se as dis -
posições em contrário . 

Sala das Sessões , aos J1 

JUS T I F I C A ç Ã O 

Na forma do preceituado no art. 

183, da Constituição Federal, aquele que possuir como sua 

, , 
area urbana de ate duzentos e cinqüenta metros quadrados , 

, 
utilizando-a para sua moradia ou de sua faIDllia , adquir -

lhe-á o domínio , desde que não seja proprietário de outro 

imóvel urbano ou rural . 

Trata-se de uma importante con-

GER 20.01.0050.5 - (MAI/85) 
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quista de parcela dos tt sem-teto lt
, que , entretanto, para 

ter eficácia , deve sermgulamentada por lei ordinária . 

Com esse anelo , elaboramos es -
ta proposição , estabelecendo , dentre outras medidas , que 

ao procedimento de reconhecimento do domínio será dado 

rito sumaríssimo . O processo será gratuito , e , deferido , 

a escritura e respectivo registro serão isentos de cus -
tas , emolumentos ou incidência de tribut os municipais e 

estaduais . 

Além disso , as Prefeituras Mu -
... 

nicipais farao o devido lançamento e cobrança do IPrU 

incidente sobre o imóvel , em nome do interessado . 

Em se tratando de medida que 

contribuirá para a solução do grave problema habitacio-

nal , esperamos que venha a merecer o beneplácito de nos-

sos ilustres Pares . 

DEPUTADO JOS 
GER 20.01 .0050.5 - (MAI/85) 
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GER 20.01 .0050.6 

LEGISLACÃO .CITADA , ANEXADA PELA COORDENACÃO 
DAS 'COMISSOES PERMANENTES 

-CONSTITUIÇAO 
REPÚBLICA FEDEIUlTIVA DO BRASIL 

1988 

Titulo VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E AI'W'ICElRA 

.. . . ... .. ..... . # ................ . ... .. ......... ... ..... -----

Capitulo 11 
DA POUTICA URBANA 

Art. 163. Aquele que possuir como sua area urbanade ate 
duzentos e cinquenta metros quadrados, por Cinco anos, Ininter-

ruptamente e sem oposição, utilizando-a para sua moradia ou 
de sua família , adquirir-Ihe-a o domlnio, desde que não seja 
proprietario de outro imovel urbano ou rural. 

§ 1" O titulo de dominio e a concessão de uso serão 
conferidos ao homem ou à mulher, ou a ambos, independen­
temente do estado civil. 

§ 2" Esse direito não será reconhecido ao mesmo possui­
dor mais de uma vez. 

§ 3° Os imoveis públicos mio serão adquiridos por usuca-
pião . 

. . .. . ---- ... - .... .. ............ - ....... ----------_ ..... - ...... -- ...... .. 

, 

: 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMIssAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N2 856 / 91 

Nos termos do art. 119, caput, I , do Regi­

mento Interno da Câmara dos Deputados e do i tem 111 do Ato da 

Mesa n 2 177/89, o Sr. Presidente determinou a abertura - e di 

vu1gação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apre­

sentação de emendas, a partir de 27/ 06 / 91 , por 2 sessões. 

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 28 de junho de 1991 

HILDA DE 
~b-

SENA CORREA WIEDERHECKER 
, . 

Secretar1a 

GER 20.01.0050.5 - (AGO/901 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMIssAo DE VIAçA.O E TRANSPOkI"ES, DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR 

TERMO DE RE4:eBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI H9 856/91 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da cã 

mara dos Deputados, alterado pelo art. 19, I, da Resolução n9 10/91, 

o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a partir 

de 25/11/91, por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebi­

das emendas"-ao projeto. 

Sala da Comissão, em 02 de dezembro de 1 9 91 . 

NORONHA 

Secretário 

GER 20.01 .0050.5 -(DEZ/aS) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE VIAçÃO E TRANSPORTE 

<:f:) 

Defiro a aDensacáo 
DL n9 5.788/90 . 
:Oublique --se. 
Em .}?) la /92 

Dresidente 

Ofício n? g b /92 - Pres Brasília, 2.2- de outubro de 1992 

Senhor Presidente, 

A Comissão de Viação e Transportes, Desenvolvimento 

Urbano e Interior, em reunião ordinária realizada em 24 de junho de 1992, 

aprovou por unanimidade, nos termos do parecer do Relator, Deputado Nil­

mário Miranda, a apensação do Projeto de Lei n? 856/91 ao Projeto de Lei 

n? 5. 788/90 . ./ 
~ . 

Solicito portanto a V. Exa . o obsequlo de suas pro-

vidências no sentido de que seja determinado o cumprimento da decisão des 

te Órgão Técnico . 

Na oportunidade, renovo-lhe meus protestos de consi 

deração e apreço . 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado IBSEN PINHEIRO 

Presidente da câmara dos Deputados 

Presidente 

GER 20.01 .0050.5- (AGO/SOl 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
SEÇÃO DE SINOPSE 

PROJETO DE LEI N." s. 788 de 19 9 O 

EMENTA Estabelece diretrizes geraIs da política Urbana e dá outras providências . 

A N o A M E N T o 

09.10.90 -=-

MESA 
Despacho: Às Comissões de Constituição e Justiça e de Redação (ADM) , e 

de Viação e Transportes, Desenvolvimento Urbano e interior -

Art. 24, lI. 

PLENÁRIO 

(APENSE-SE A ESTE O PROJETO DE LEI N9 2 .1 91, DE 1989 e SEUS 

ANEXOS) 

t lido e vai a imprimir. 
DCN 10.10 .9 0, pago 10241, colo 03. 

APENSADO A ESTE O PROJETO DE LEI N9 2.191, DE 1989 E SEUS ANEXOS 

MESA 

APENSADO A ESTE O PROJETO DE LEI N9 6 .11 9, DE 1990. 

MESA 
APENSADO A ESTE O PROJETO DE LEI N9 273, DE 1991. 

Conto no verso 

'-. 

AUTOR 

SENADO FEDERAL 

(Sen . POMPEU DE SOUSA) 
PSDB - DF 

PLS N9 181/89 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficial de 

Vetado 

Razões do veto-publicadas no 

ANEXO : PL 2 .1 91/89 -------

6. 11 9/90 

273/91 

1. 882/91 



ANDAMENTO 

10 . 04. 91 

16.04.91 . 

23.04.91 

08.10.91 

27 . 11 . 91 

26 . 05 . 92 

PL 5.788/ 90 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

DistríbuIdo ao relator, Dep. ALBERTO GOLDMAN. 

OCR O, I o51.J.L "1, 540 1 • 11&. { J 2.­
COMISSÃO DE CONST~UIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Prazo para recebimento de emendas de 16 a 22.04.91. 

OCN FI-! O~J Cf/ • ,Â •. 3'16/ ..... 01 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTICA E DE REDACÃO 

Não foram apresentadas emendas. 

DCN,_--,I·_~/ __ • "g .. __ ...,.. tI&.. __ _ 

MESA 

APENSADO A ESTE O PROJETO DE LEI N9 1.882/91. 

REDISTRIBUrOO - Resolução 10/91 
Comiss6: de Viaçâo e Tran s portes, Desenvolvime nto Urbano e Interior ; e , de Constituição e Ju s tiç a e de 

Redaç ã o (Art . 54 , RI) - Art . 2 4 , 11. ;., . ' 

DCN ....... .I.. ..... J ......... pág._ ............... _._. col., __ 

• _ .' • • •• , _,' UI ,. • 

COMI SSÃO DE VIACÃO E TRANSPORTES , DESENVOLVIMENTO URBAN~E ' INTERIOR 

Distribuído ao r e l at or , Dep . NILMÁRIO MIRANDA . 

~w~f ill-J3l-. páV:! ér31 • eM. ocR ! 
MESA 

f 

I 

De f e rido Of . n9 38 /92 , da CEIC , s o l i cita ndo a udiênc i a par a e ste projeto. ~ 
c; 

~N:3 I.L/EJ. pãt)fl,g3. ce4., Oi 

e 

/ 

I 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CE L . Seção de Si nópse 

AN DAMENTO 

30 .0 6 . 92 

17.08.92 

07.08.92 

CO I 20.48.0020.0 · INOV /841 

PROJETO N9 5 788 / 90 Continu ação 0 2 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTE, DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR 

Prazo para a presentação d e e me ndas: 30.06 a 03,04,0 5 e 06.08.9 2 

I·lESA OCN O I lP~}.~~. pago ) 16 (3 col. O I _ ____ . . .... .. __ ._ .... __ __ __ _. ______________ _ 

Deferido 1lF. TP 66/92, da CDCMA!1, solicitando audiência para este projeto que sera concedida 

antes do pronunciamento da Comissão de merito. 

OCN.J1. ... 0r I 9? pág .... /Ü/ í Q.coL . .9-:? ...... __ 
COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES, DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR 

Foram aprese ntadas 197 (CENTO E NOVENTA E SETE) emendas, assim distribuidas: 

.-" ABELARDO LUP I ON 
ALA CIO NUNE S 
ALBERT O HAODAO 
ALO J' f ;J o VA S r:ONCELO~; 
ANDRÉ BENli ss r 
AROLDO CEDRAZ 
BAS,' LJ O V1LLAN I 
RENf OITO DO MIN GOS 
DCJANDIR D f~LP A SGIJA{ E 

D IOG O HOH IJ IU'l 
EL i~~ J.o LlJRVO 
F <'L I X M E NOON~A 
F RAN(: I S~O OO R NrL1 E~ 

GIl.SON MA CHADO 
HE R H Í IH o C (~ I v HJIIO 
. IOtio COL AÇ O 
JORGE LOIOURY 
JORGr T t,O[ U MlI OAL CN 

JOSi " LíCrO MO rn EIRO 
1 rt j R f - R or; ('If)O 
I UI Z C t"ir.n (I: , lIt'dJL Y 

I 
rír.GAl I IZ l r, 1 r 1 >:r T I, ri 
MAR c rlO 1 111 
MÁR 10 Nt, '-:11 N';:, 
(1!·;t·lf,t.s IO prh:1 lf.i (', 
P f.\l:b I ,;Nfl] M 

I P(ltll' ) Ili ; .1 MI I pr, 
f ' A111 n n (Hlf, (,0 , 

I f'r,lll o 1 r I(\N 

1"1 ' 0 1\'(, r'r,vÍ'.o 
, Rr('AI~ {\() 17rol~ 

~ , ,'~GI() I<j~r l< ) 

~>I ' I<I~l() l<Jllk lrJlW I ,,",U I ,', 
\,, ' ,',[ De H,"d;' (()~ : J r, I ~ I 1 C' 
\,,' 11 ,'," I ('I tl l'oI 1,', 

- 0,\ 8, 049 
- 091, , 09 2 , 
- 0<;;' , ';h) ~~ , 

'''0b, 0 20 , 
- 1 16, 1 1 7 
- 096 , 097 
- 05 4, 0'.:.~", • 

08 1 082, 
.. 032. ' )33 , 

(~72 • 114 
.., ~ I~, 

' . , ,,~~ 3 • 
0 40, "4 j 
1 1 ., .. , 1 1 :~ 
06(,.', ~17 ~~ , 
10(1 , 1 (li 
0.'.,;1 ,í'~',: i 
(.; O~ • 

10·1, 
,';~j", , 

197 
.:~o 1 

, )~ , 'i , 

1 :1:" 
';'1 7 4, 
(1/. 4. 

1/\ 
1 1 H , 
" ';'6 . 
1 3 4, 
1 r ' « , 

1 :,(" ' 
1 ~ ,H , 
1 : '/, • 

\ :' 
1 

, H '~ . 
\1? r,' , 

"44, 
Ihli 

, -· 1 :, 

" , 1 , 

~, ' ,I, : : 

(,8 .. " 
1 (1:~ 
05 1, 

.,", ,) , 
í .1("" 

;1,',." 

<l':,: I , 

1 I ',' • 

) .: 7 . 

, ~J ~, , 

; 4 ~I , 

1 ,..." 
I : .. -,. • 

1 ~.-;> 

, ~~ , 
1 ~: , 
., : (0' ; 

", .. " 

,-, .1: , , 

1',·, ' , 

1', : 
, , I , 

1 . " 

~ 

09 3 . "94, 09::" 
\"" 4, 00:'5 
0 2 11, " ',H." '~31 

0 :.1(' , ('~,7 , 0:/0 
08 3 , 00 4 
0 3 4, '''3S, (, ~< Io , (" ;-17 , í', :ijj , ,,, :17 . 

í::' 4 , (1';'5 , O;., ,J~ • , " 7 
04 ;:-' , 0 4 3 , 1 / (1. 1 ?:" , " 
0 /1 (17 ::: , ,,;: , 
j (1;" , 1 C1:1 

0fl/, 080 , '~ 1 :</ , ';,9H , '"~:(-i , \~ rI '; 

,,~;;"I , 0' ·3 

,~/ , 1 

,n7. 1 lil i • 1 ',~" 1 " " 
077. Ú7 C 
'''':,/1, .,) /. -; , 0(~ ( , 

1 ," C,. 1 ~ 1 1 ",') ' . , 1 :' " 1. .1. 
1 ,.~.: , 1 ,::S , , :I ~' . 1 < 1 
1 " ~' , , , ~~ 7 • 1 :'~ n , ,',9 , '. " I ', 
1 44 , 14 :-. , ; ',r " 1 ,i 7 : " 14 " _ 
1 :,? , 1 ~,: " I ' ,4, , :' ~ , , 
1 ( ' \' , j (~ -, 1 · 1 .. :' 
1 /,f l , " . 

' , , .. 1 -
1 h, 1 f\:I , ~ , !.j 

\HI" \1 ,l ; 

\1 '"" , í~ " \~ , 
" 1 I I'i , " i, ~ 

1 '. .. .. 
.. 1 .. 1 " ', . , ' ) ,' ,. 
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CÂMARA DOS D EPUTADOS PROJETO DE LEI N.· 856 de 19 91 
SEQJ.O DE SIN 

E M ENTA 

A N O A M E N T O 

COM ISS OES 
PO [ E I: -I _ . :\/ilNATIVO 

A ligo 24f~~.lU 
(Res. 17/89) 

21.05. 9 1 

27.06.91 

27.06.91 

)~8.06.9l 

• 

, 
CDI 20.48.0018.8 

OPSE 

Regulamenta o disposto no artigo 183 da Constituição Federal e dã outras provi­

dê n c i as . 
(D ispondo sobre o usucapião de imóveis urbanos). 

PLEN:ARIO 

Fala o autor, apresentando o projeto. 
DCN 26.04.91, pago 4797, colo 03. 

MESA 

Despacho: 1\s Comissões de Constituição e Justiça e de Redação; e de Viação e 

Transportes, Desenvolvimento Urbano e Interior - Art. 24, I!. 

PLENJ!.RIO 

E lido e vai a imprimir. 

~ 22 I O 5 I 91. ,*g. 6955 ' .... 02 . 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

Distribuido ao relator, Dep.LUIZ SOYER. 

OCN,_~/_~/_. ,*g .. _--", ..... _-
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Prazo para r e cebimento de emendas de 25 a 27.06.91 

DCI , '_" "'., ____ : M '--__ 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Não foram apresentadas emendas. 

Vide verso . 

• 

o 

A U T O R 

JosE CARLOS COUTINHO 

( P D T - RJ ) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficiai de 

Vetado 

Razões do veto-pub licadas no 
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ANDAMENTO 

25.11.91 

25.11.91 

02.12 . 91 

07.04.92 

24 . 06.92 

~--

PROJETO DE LEI N9 856/91 

j~EDISTRIBurDO - Resolução 10/91 
Comiss õ( s : de Viação e Transportes, Desenvolvimento Urbano e Interior; e, de Constituição e Justiça 

e de Redação. - Art . 24, 11 . 

DCN_ .... .1 ~ ___ o pág.__ • COJ. __ 

COMISSÂO~E~IAÇÂ2-E~RANSPORTESL-DESENVOLVIMENTO URBANO~ INTERIOR 

Distribuido ao relator, Dep. NI~RIO MIRANDA. 

DeN DCN ~6 UJ_Lq.J .... pág. ~ l../3Ç" 3 col. O J 
COMISSÂO DE VIAÇÂO E TRANSPORTES, DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR 

) 

Prazo para apresentac~o de emendas~ 25 a 29.11.91. 

DCN.23 ' (1 . ...1 .. 2 .. 1...: pág~~.J{. 1 íi. éot--.O.~_:;."",, 
COMISSÂO ~E ~IAÇÂ2-E ~RANSPORTES·;·····J5ÉSENVOLVIMENTO URBANO ~ INTERIOR 

Não foram apresentadas emendas. 

COMISSÂO DE VIAÇÂO E TRANSPORTE, DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR 

Parecer favorável do relator, Dep. NILMÁRIO MIRANDA, pela apensaçao deste ao PL. 5.788/90 

COMISSÂO DE VIAÇÂO E TRANSPORTES, DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR 

Aprovado unanimemente o parecer favorável do relator, Dep . NILMÁRIO MIRANDA, pela apensaçao 

deste ao PL. 5.788/90. 

• 
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Ao c DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 856, DE 1991 
(Do Sr. José Carlos Coutinho) 

Regulamenta o disposto no artigo 183 da Constituição Federal 

e dá outras providências. 

(ÀS COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE -REDAÇÃO; ·E DE 

VIAÇÃO E TRANSPORTES, DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR 

ART. 24, 11) 

DO DEPUTADO JOSf CARLOS COUTINHO 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. 1º - A toda pessoa que, na 

forma do disposto no Art. 183, da Constituição, possuir co 

mo seu por cinco anos ininterruptamente e sem oposição, imó 

vel urbano com até duzentos e cinqüenta metros quad r ados , 

utilizando-o para sua moradia ou de sua família, é 

rado o respectivo domínio. 
Art. 2º - Para os fins 

to no artigp anterior, ° interessado requererá, em 

assegu 

dispo~ 

Juízo, 

o reconhecimento do domínio, em procedimento gratuito, ao 
, 

qual.será aplicado rito sumaríssimo. 

§lº- Deferido o pedido,será lavra­
da escritura no cartóri.o respectivo e no registro de imó-

I 
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veis, com isenção de custas, emolumentos ou incidência de 

tributos estaduais e municipais. 

§ 2º - A Prefeitura do Município 

onde -for localizado o imóvel fará o competente lançamento 

e cobrança do IPTU - Imposto sobre a Propriedade Predial e 

Territorial Urbana, em nome do interessado. 

Art. 3º ~ O benefício de que tr~ 

ta esta lei só será concedido aos que não sejam proprietá-

rios de imóvel urbano ou rural, e o direito não será reco -
nhecido ao mesmo possuidor mais de uma vez. 

Art. 4º - São excluídos dos efei 

tos desta lei os imóveis públicos. 

Art. 5º - Esta lei entra em 

vigor na data de sua publicação. 

Art. 6º - Revogam-se as dis -
posições e~ contrário. 

Sala das Sessões,aos 

JUS T I F I C A ç Ã O 

Na forma do preceituado no art • 

183, da Constituição Federal, aquele que possuir como sua 

, , 
area urbana de ate duzentos e cinqtl.enta metros quadrados , 

ut i lizando- a para sua moradia ou de sua família, adquir -



.. I _ 

lhe-á o domínio, d'esde que não seja proprietário de outro 

ioovel urbano ou rural. 

Trata-se de uma importante con­
quista de parcela dos "se~tetott, que, entretanto, para 

ter eficácia, deve serzegulamentada por lei ordinária. 

Com esse anelo, elaboramos es -
ta proposição, estabelecendo, dentre outras medidas,que 

ao procedimento de reconhecimento do domínio será dado 

rito sumaríssimo. O processo será gratuito, e,deferido, 

a escritura e respectivo registro serão isentos de cus -
tas, emolumentos ou incidência de tributos municipais e 

estaduais. 

Além disso, as Prefeituras Mu -
-nicipais farao o devido lançamento e cobrança do IPrU 

incidente sobre o imóvel, em nome do interessado. 

Em se tratando de medida Que .. 
contribuirá para a solução do grave problema habitacio-

nal,esperamos que venha a merecer o beneplácito de nos-

s~s ilustres Pareso 

DEPUTADO JOS 
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LEGISLACÃOCITADA, ANEXADA PELA COORDENACÃO 
DAS 'COMISSOES PERMANENTES 

CONSTITUIÇÃO 
IlEPÓ.I.JCA i E:lIEItAi'IVA DO IRASIL 

1988 
. . . . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. ... .. .. ... ... ... .. .. ... .. .. ... 

Título W 

DA ORDEM ECOrtOMlCA E F1NNtCElRA 

. . . . . . ... . .. ... . . ~ ... - .. ... .. ... .. .. .. .. ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... .. 
Capitulo U 

DA POl1ncA URBA/"IA 

-- - _ .... _ ....... .. __ .. _- _. --- -_ ... .. .. -

Art. 183. Aquele que possuir como sua área urbana de ate 
duuntos e cinqiJenta metros quadrados. por cinco anos, ininter-

ruptamente e sem oposiçáo, utilizando-a para sua moradia ou 
de sua familia, adquirir-lhe-a o dominio, desde que não seja 
proprietario de outro imóvel urbano ou rural. 

§ ) • O titulo de domínio e a concessáo de uso seráo 
conferidos ao homem ou a mulher, ou a ambo~, independen-. 
temente do estado civil . 

§ 2· Esse direito não será reconhecido ao mesmo possuí­
dor mais de uma vez. 

§ 3· Os imóveis públicos não serão adquiridos por usuca-
pião. 

._- - .... -..... . ........... . -. .... --_ ... -.. . . __ ... _- .. --_ .... .. 
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